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EMENDA ADITIVA N° / 2022 AO FROJETO DE LEI Nç 169 / 2022

"Acrescenta § 3°, remunerando os demais, ao artigo

Í5 do Projeto de Lei n* 169 / 2022, na forma que

indica".

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. 1°. Acrescenta § 3°, renumerando os demais, ao artigo 15 do Projeto de Lei nq 169 /

2022, que passa a tramitar com a seguinte redação.

Art. 15(...)

§3Q O Poder Executivo Municipal deverá disponibilizar em seu Portal dn Transparência os custos

relativos às obras de infraestrutura cuja execução supere o valor de R$ 1.000.000 (HW milhão),

contendo informaçãoes sobre as fontes de recursos que custearão a obraf os valores pagos

apresentados mês a mês e totalizado por ano, bem como o percentual de execução em termos físicos.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

DE JUNHO DE 2022

A f ,..- K < . - . . . ,
Sargento Réginauro

Vereador de Fortaleza/CE

JUSTIFICATIVA

A presente proposta de emenda aditiva tem por objetivo aperfeiçoar o PLDO 2023

incluindo instrumento de transparência quanto às grandes obras empreendidas pelo Município.

DEPTO. LEGISLATIVO
DO

1 5 J U N 2022
< > / T. . .

RUA DR. THOMPSON BULCÃO, 830, GABINETE 37, ENC" 1.VC1ANO CAVALCANTE
FORTALEZA-CE FONE.; 85 3444-8300

CEP":


